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até o marco M-091, de coordenada N = 9.892.728,44m e E = 174.902,61m; 
54,42 m e azimute plano 342°13’28” até o marco M-092, de coordenada N 
= 9.892.780,26m e E = 174.886,00m; 0,09 m e azimute plano 341°45’53” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.892.780,34m e E = 174.885,97m; 
0,19 m e azimute plano 340°09’39” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.892.780,52m e E = 174.885,91m; 26,50 m e azimute plano 339°04’55” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.892.805,27m e E = 174.876,45m; 
0,14 m e azimute plano 338°17’18” até o marco M-096, de coordenada N 
= 9.892.805,40m e E = 174.876,40m; 0,07 m e azimute plano 337°09’04” 
até o marco M-097, de coordenada N = 9.892.805,47m e E = 174.876,37m; 
5,03 m e azimute plano 336°38’38” até o marco M-098, de coordenada N 
= 9.892.810,09m e E = 174.874,37m; 21,59 m e azimute plano 342°12’55” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.892.830,65m e E = 174.867,78m; 
0,01 m e azimute plano 342°18’06” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.892.830,66m e E = 174.867,77m; 36,08 m e azimute plano 342°04’47” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.892.864,99m e E = 174.856,67m; 
38,39 m e azimute plano 347°32’40” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.892.902,48m e E = 174.848,39m; deste, segue pela Faixa de Domínio 
pela Margem Direita (sentido és-nordeste) do Ramal São João Batista, com 
a seguinte distância 3,61 m e azimute plano 92°07’17” até o marco M-103, 
de coordenada N = 9.892.902,35m e E = 174.852,00m; 0,19 m e azimute 
plano 91°05’00” até o marco M-104, de coordenada N = 9.892.902,34m e 
E = 174.852,18m; 0,33 m e azimute plano 88°07’31” até o marco M-105, 
de coordenada N = 9.892.902,35m e E = 174.852,51m; 0,33 m e azimute 
plano 84°22’10” até o marco M-106, de coordenada N = 9.892.902,39m e 
E = 174.852,84m; 0,32 m e azimute plano 80°40’12” até o marco M-107, 
de coordenada N = 9.892.902,44m e E = 174.853,15m; 12,44 m e azimu-
te plano 78°50’44” até o marco M-108, de coordenada N = 9.892.904,84m 
e E = 174.865,36m; 0,34 m e azimute plano 76°55’21” até o marco M-109, 
de coordenada N = 9.892.904,92m e E = 174.865,68m; 0,33 m e azimute 
plano 73°07’27” até o marco M-110, de coordenada N = 9.892.905,02m e 
E = 174.866,00m; 0,04 m e azimute plano 70°57’40” até o marco M-111, 
de coordenada N = 9.892.905,03m e E = 174.866,04m; 27,13 m e azimu-
te plano 70°45’41” até o marco M-112, de coordenada N = 9.892.913,97m 
e E = 174.891,65m; 0,09 m e azimute plano 70°16’15” até o marco M-113, 
de coordenada N = 9.892.914,00m e E = 174.891,74m; 54,33 m e azimu-
te plano 69°44’55” até o marco M-114, de coordenada N = 9.892.932,81m 
e E = 174.942,71m; 0,08 m e azimute plano 69°17’05” até o marco M-115, 
de coordenada N = 9.892.932,83m e E = 174.942,79m; 49,32 m e azimu-
te plano 68°48’57” até o marco M-116, de coordenada N = 9.892.950,66m 
e E = 174.988,78m; 0,10 m e azimute plano 68°12’38” até o marco M-117, 
de coordenada N = 9.892.950,69m e E = 174.988,87m; 75,15 m e azimu-
te plano 67°42’56” até o marco M-118, de coordenada N = 9.892.979,19m 
e E = 175.058,40m; 0,02 m e azimute plano 67°49’31” até o marco M-119, 
de coordenada N = 9.892.979,20m e E = 175.058,42m; 0,33 m e azimute 
plano 65°36’58” até o marco M-120, de coordenada N = 9.892.979,33m e 
E = 175.058,72m; 0,05 m e azimute plano 63°30’21” até o marco M-121, 
de coordenada N = 9.892.979,36m e E = 175.058,76m; 68,94 m e azimu-
te plano 63°08’55” até o marco M-122, de coordenada N = 9.893.010,49m 
e E = 175.120,27m; 0,05 m e azimute plano 62°54’42” até o marco M-123, 
de coordenada N = 9.893.010,52m e E = 175.120,31m; 38,43 m e azimu-
te plano 62°33’16” até o marco M-124, de coordenada N = 9.893.028,23m 
e E = 175.154,42m; 19,66 m e azimute plano 62°34’55” até o marco 
M-125, de coordenada N = 9.893.037,28m e E = 175.171,87m; 5,51 m e 
azimute plano 66°22’16” até o marco M-126, de coordenada N = 
9.893.039,49m e E = 175.176,93m; 10,93 m e azimute plano 68°18’17” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.893.043,53m e E = 175.187,08m; 
0,07 m e azimute plano 67°55’12” até o marco M-128, de coordenada N = 
9.893.043,56m e E = 175.187,14m; 0,02 m e azimute plano 67°26’56” até 
o marco M-129, de coordenada N = 9.893.043,57m e E = 175.187,16m; 
23,38 m e azimute plano 67°17’49” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.893.052,59m e E = 175.208,72m; 0,09 m e azimute plano 66°48’35” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.893.052,63m e E = 175.208,81m; 
20,88 m e azimute plano 66°15’02” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.893.061,03m e E = 175.227,92m; 38,26 m e azimute plano 69°54’17” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.893.074,18m e E = 175.263,85m; 
63,24 m e azimute plano 69°57’26” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.893.095,85m e E = 175.323,26m; 0,10 m e azimute plano 69°23’06” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.893.095,89m e E = 175.323,35m; 
76,80 m e azimute plano 68°50’20” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.893.123,61m e E = 175.394,98m; 0,08 m e azimute plano 68°20’27” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.893.123,64m e E = 175.395,05m; 
77,87 m e azimute plano 67°55’41” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.893.152,90m e E = 175.467,21m; 65,34 m e azimute plano 68°17’45” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.893.177,07m e E = 175.527,92m; 
118,30 m e azimute plano 68°25’50” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.893.220,56m e E = 175.637,94m; 0,08 m e azimute plano 67°56’55” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.893.220,59m e E = 175.638,01m; 
0,10 m e azimute plano 66°55’39” até o marco M-142, de coordenada N = 
9.893.220,63m e E = 175.638,10m; 48,40 m e azimute plano 66°20’51” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.893.240,04m e E = 175.682,44m; 
75,08 m e azimute plano 66°50’09” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.893.269,58m e E = 175.751,46m; 86,04 m e azimute plano 68°27’12” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.893.301,17m e E = 175.831,49m; 
46,78 m e azimute plano 68°54’07” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.893.318,02m e E = 175.875,13m; 0,13 m e azimute plano 68°10’09” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.893.318,06m e E = 175.875,26m; 
96,46 m e azimute plano 67°21’52” até o marco M-148, de coordenada N 
= 9.893.355,19m e E = 175.964,29m; 85,48 m e azimute plano 67°55’14” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.893.387,32m e E = 176.043,49m; 
64,49 m e azimute plano 68°25’32” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.893.411,03m e E = 176.103,47m; 0,08 m e azimute plano 67°55’49” 

até o marco M-151, de coordenada N = 9.893.411,06m e E = 176.103,54m; 
0,05 m e azimute plano 67°12’59” até o marco M-152, de coordenada N = 
9.893.411,08m e E = 176.103,59m; 82,16 m e azimute plano 66°58’28” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.893.443,22m e E = 176.179,20m; 
55,70 m e azimute plano 67°42’23” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.893.464,35m e E = 176.230,74m; 90,42 m e azimute plano 67°46’26” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.893.498,55m e E = 176.314,44m; 
52,90 m e azimute plano 68°16’04” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.893.518,14m e E = 176.363,58m; 43,42 m e azimute plano 68°24’32” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.893.534,11m e E = 176.403,95m; 
32,57 m e azimute plano 68°59’03” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.893.545,79m e E = 176.434,35m; 0,12 m e azimute plano 68°19’40” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.893.545,84m e E = 176.434,47m; 
83,82 m e azimute plano 67°35’16” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.893.577,80m e E = 176.511,96m; 41,31 m e azimute plano 68°33’08” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.893.592,90m e E = 176.550,41m; 
34,43 m e azimute plano 68°56’31” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.893.605,28m e E = 176.582,54m; 0,03 m e azimute plano 68°49’15” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.893.605,29m e E = 176.582,57m; 
50,02 m e azimute plano 68°38’15” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.893.623,51m e E = 176.629,16m; 0,11 m e azimute plano 68°01’02” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.893.623,55m e E = 176.629,26m; 
89,74 m e azimute plano 67°21’48” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.893.658,09m e E = 176.712,09m; 88,84 m e azimute plano 68°11’55” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.893.691,08m e E = 176.794,57m; 
0,00 m e azimute plano 68°29’30” até o marco M-168, de coordenada N = 
9.893.729,08m e E = 176.889,30m; 0,06 m e azimute plano 67°47’07” até 
o marco M-169, de coordenada N = 9.893.729,10m e E = 176.889,35m; 
0,13 m e azimute plano 66°45’47” até o marco M-170, de coordenada N = 
9.893.729,15m e E = 176.889,46m; 73,67 m e azimute plano 66°03’53” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.893.759,04m e E = 176.956,80m; 
131,19 m e azimute plano 67°25’56” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.893.809,38m e E = 177.077,94m; 0,04 m e azimute plano 67°08’48” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.893.809,40m e E = 177.077,98m; 
43,74 m e azimute plano 66°56’56” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.893.826,52m e E = 177.118,22m; 29,13 m e azimute plano 70°49’15” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.893.836,10m e E = 177.145,74m; 
0,07 m e azimute plano 70°26’48” até o marco M-176, de coordenada N = 
9.893.836,12m e E = 177.145,80m; 45,21 m e azimute plano 70°03’14” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.893.851,54m e E = 177.188,30m; 
41,30 m e azimute plano 73°22’09” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.893.863,36m e E = 177.227,87m; 0,02 m e azimute plano 73°17’23” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.893.863,37m e E = 177.227,89m; 
45,43 m e azimute plano 73°08’07” até o marco M-180, de coordenada N 
= 9.893.876,55m e E = 177.271,37m; 9,92 m e azimute plano 77°34’26” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.893.878,68m e E = 177.281,06m; 
14,23 m e azimute plano 83°53’05” até o marco M-182, de coordenada N 
= 9.893.880,20m e E = 177.295,21m; 21,95 m e azimute plano 84°12’03” 
até o marco M-183, de coordenada N = 9.893.882,42m e E = 177.317,05m; 
79,85 m e azimute plano 87°39’37” até o marco M-184, de coordenada N 
= 9.893.885,68m e E = 177.396,84m; 0,12 m e azimute plano 86°55’39” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.893.885,68m e E = 177.396,96m; 
0,12 m e azimute plano 85°32’46” até o marco M-186, de coordenada N = 
9.893.885,69m e E = 177.397,08m; 86,13 m e azimute plano 84°50’49” 
até o marco M-187, de coordenada N = 9.893.893,43m e E = 177.482,87m; 
0,17 m e azimute plano 83°51’38” até o marco M-188, de coordenada N = 
9.893.893,45m e E = 177.483,04m; 29,07 m e azimute plano 82°52’30” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.893.897,05m e E = 177.511,88m; 
18,64 m e azimute plano 83°39’35” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.893.899,11m e E = 177.530,41m; 18,77 m e azimute plano 83°43’03” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.893.901,17m e E = 177.549,07m; 
24,72 m e azimute plano 85°37’54” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.893.903,05m e E = 177.573,71m; 25,82 m e azimute plano 86°11’09” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.893.904,77m e E = 177.599,48m; 
0,32 m e azimute plano 84°20’46” até o marco M-194, de coordenada N = 
9.893.904,80m e E = 177.599,80m; 0,14 m e azimute plano 81°40’16” até 
o marco M-195, de coordenada N = 9.893.904,82m e E = 177.599,93m; 
43,52 m e azimute plano 80°54’35” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.893.911,69m e E = 177.642,91m; 0,19 m e azimute plano 79°49’23” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.893.911,73m e E = 177.643,10m; 
0,33 m e azimute plano 76°52’38” até o marco M-198, de coordenada N = 
9.893.911,80m e E = 177.643,42m; 0,10 m e azimute plano 74°27’32” até 
o marco M-199, de coordenada N = 9.893.911,83m e E = 177.643,51m; 
9,30 m e azimute plano 73°54’34” até o marco M-200, de coordenada N = 
9.893.914,41m e E = 177.652,45m; 0,23 m e azimute plano 72°34’41” até 
o marco M-201, de coordenada N = 9.893.914,47m e E = 177.652,67m; 
deste, segue confrontando com Terras Devolutas do Estado, com a seguin-
te distância   152,23 m e azimute plano 82°14’08” até o marco M-001,  
ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de Averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis, que incidirem 
na área objeto da Arrecadação.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula 
da área em nome do Estado do Pará, junto à Serventia do Único Ofício da 
Comarca de Castanhal.
Flavio Ricardo Albuquerque Azevedo
Respondendo pela Presidência
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